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MENSAGEM DO INSPETOR-GERAL 

O Plano de Atividades para 2021 da Inspeção-Geral de Finanças ς Autoridade de Auditoria (IGF-AA) 

constitui-se como ƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ Ǉŀǎǎƻ ƴŀ ǇǊƻǎǎŜŎǳœńƻ Řŀ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀ  άмфол ς 2030: A década do 

/ŜƴǘŜƴłǊƛƻέ ǉǳŜΣ ǘŜƴŘƻ ǇƻǊ ƘƻǊƛȊƻƴǘŜ ƻ ŎŜƴǘŜƴłǊƛƻ Řŀ ŎǊƛŀœńƻ Řŀ LƴǎǇŜœńƻ-Geral de Finanças, pretende 

alinhar os objetivos estratégicos da organização com os desafios colocados a Portugal ς a Estratégia 

Portugal 2030, que serve de referência ao Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), em fase final de 

definição com a Comissão Europeia ς à Europa ς o novo Quadro Financeiro Plurianual para o período 

2021-2027 ς e, no contexto internacional, com a Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável, 

aprovada pela Organização das Nações Unidas. 

Mas, em simultâneo, não podemos esquecer que o ano de 2021 é marcado por um conjunto de 

circunstancialismos que vão exigir a todos, e a cada um de nós, um esforço acrescido em torno do 

projeto de melhoria do funcionamento da IGF, em linha com as boas práticas internacionais, focado na 

qualidade dos processos e dos resultados e assente no robustecimento das metodologias de auditoria, 

consolidando e corporizando a nossa visão da Autoridade de Auditoria. 

Desse conjunto de circunstancialismos, destaco: 

¶ O recente início de funções como Inspetor-Geral, assumindo o grande desafio que me é 

colocado como um fator acrescido de mobilização individual e, estou certo, de toda a equipa 

da IGF-AA; 

¶ O facto de, não obstante a equipa da direção superior não se encontrar ainda completa, se estar 

a dar início a um novo ciclo na vida da IGF-AA, quebrando um interregno de cerca de um ano 

em que a anterior direção exerceu funções em regime de gestão corrente, inviabilizando a 

adoção de medidas estruturais que se mostram necessárias ao adequado desempenho da 

organização no quadro de extrema complexidade em que está inserida; 

¶ A circunstância da atual conjuntura continuar particularmente marcada pela situação 

epidemiológica decorrente da infeção pelo Coronavírus SARS CoV-2, agente causal da COVID-

19, cujos efeitos, longe de serem ultrapassados, continuam a fazer-se sentir, condicionando 

fortemente, e por enquanto sem fim à vista, a nossa atividade; 

¶ Por último, mas não menos importante, a situação conjuntural que o nosso País atravessa neste 

momento e que impõe novas responsabilidades à função controlo, quer numa perspetiva estrita 
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nacional, com os desafios que decorrem do esforço orçamental em curso para mitigar os efeitos 

da pandemia sobre os sistemas públicos, sobre as empresas e sobre os cidadãos, quer no 

quadro comunitário, em que convergem neste período responsabilidades sobre a fase final do 

Portugal 2020, o arranque do novo Quadro 2021-2027 e o início do PRR.  

Assim, atendendo à complexidade da conjuntura que atravessamos e à fase de redefinição da 

estratégia, que se consubstanciará no próximo plano de médio prazo 2021-2025, em preparação, este 

Plano de Atividades assume operacionalmente uma linha de continuidade face ao passado recente, 

prosseguindo o caminho de consolidação da Autoridade de Auditoria e de reforço da intervenção da 

IGF nos seus diferentes domínios, lançando concomitantemente as bases de reformulação do quadro 

institucional em que nos inserimos e das condições concretas de desenvolvimento das atividades.  

Prosseguimos um caminho reconhecido, nacional e internacionalmente, de Independência ς 

designadamente através do robustecimento das linhas de defesa da gestão, das competências e 

qualificações técnicas e dos valores e dimensão ética ς e de Eficácia ς assegurando que a ação 

operacional da IGF-AA é ancorada em critérios objetivos de materialidade e risco, permitindo focar a 

sua resposta na qualidade, na sustentabilidade e na efetividade dos resultados e na entrega de valor à 

gestão.  

E fazemo-lo valorizando uma comunicação eficaz, inclusiva, integradora e dinamizadora da coesão 

organizacional, privilegiando a abertura à sociedade, à academia e à comunidade científica, com o 

objetivo de agilizar e gerar sinergias na resposta do Estado e do serviço público às preocupações dos 

cidadãos. 

Neste caminho, esperamos ver concretizado o reforço das funções da Autoridade de Auditoria, que 

assegure o eficaz funcionamento e coordenação do sistema de controlo interno ao nível da execução 

do Orçamento do Estado e dos Fundos Europeus, acompanhado das condições objetivas que 

possibilitem superar os condicionalismos operacionais que progressivamente têm limitado a nossa 

ação. 

Este Plano de Atividades reflete, assim, o planeamento possível ς realista e claramente priorizado em 

função de critérios de materialidade e risco ς que as atuais condições de funcionamento possibilitam, 

num quadro de incerteza e adversidade que decorre das condições concretas em que se desenvolverá 

a atividade, mas em que mantenho vivo o compromisso assumido com a tutela, com os nossos 

stakeholders e com a equipa da IGF que tenho o privilégio de dirigir. 

 

Março de 2021. 

O Inspetor-Geral de Finanças, 

António M. P. Ferreira dos Santos 
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Lista de Siglas 

 

AT Autoridade Tributária e Aduaneira 

CCAS Conselho Coordenador da Avaliação dos Serviços 

CE Comissão Europeia 

DUI Dia Útil de Inspetor/a 

FEDER Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

FER Fundo Europeu de Regresso 

FFE Fundo para as Fronteiras Externas 

LOE Lei do Orçamento do Estado 

aϵ Milhões de euros 

MF Ministério das Finanças 

MRR Mecanismo de Recuperação e Resiliência 

OE Orçamento do Estado 

PA Plano de Atividades 

PPP Parcerias Público-Privadas 

PRR Plano de Recuperação e Resiliência 

QREN Quadro de Referência Estratégico Nacional 

QUAR Quadro de Avaliação e Responsabilização  

RCM Resolução do Conselho de Ministros 

RH Recursos Humanos 

SAMA Sistema de Apoio à Modernização e Capacitação da Administração Pública 

SCI Sistema de Controlo Interno da Administração Financeira do Estado 

SEE Setor Empresarial do Estado 

SIAD Sistema de Informação para a Avaliação de Desempenho 

SIGA Sistema Integrado de Gestão de Atividades 

SIGIP Sistema Integrado de Gestão de Informação e Processos 

SNC-AP Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

UE União Europeia 

VPN Virtual Private Network (acesso seguro à rede IPSec) 
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1. A IGF ς AUTORIDADE DE AUDITORIA 
 

A IGF-Autoridade de Auditoria é um serviço central da administração direta do Estado, dotado de 

autonomia administrativa, que funciona na direta dependência do membro do Governo responsável 

pela área das Finanças ς cfr. Decreto-Lei n.º 96/2012, de 23/04. 

Esta Autoridade de Auditoria é dirigida por um inspetor-geral, coadjuvado por quatro 

subinspetores-gerais, que integram o Conselho de Inspeção, órgão de natureza consultiva, com 

intervenção, designadamente no domínio da gestão de recursos humanos (RH) e na definição dos 

instrumentos de gestão. 

 

 

É a única Autoridade de Auditoria, com contrato de confiança da 
Comissão Europeia (CE) para todos os fundos e programas operacionais 
em duas avaliações consecutivas. 

 

1.1. Missão 

A IGF-Autoridade de Auditoria tem por missão assegurar o controlo estratégico da administração 

financeira do Estado. 

Figura 1 ς Níveis de controlo da administração financeira do Estado 

 

Esse controlo compreende a apreciação da legalidade e a realização de auditorias financeiras e de 

gestão, a avaliação de serviços e organismos, atividades e programas, bem como a prestação de apoio 

técnico especializado ao Governo. 

A sua intervenção abrange todas as entidades do setor público administrativo, incluindo autarquias 

locais, entidades equiparadas e demais formas de organização territorial autárquica, e empresarial, 
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bem como os setores privado e cooperativo, neste caso quando sejam sujeitos de relações financeiras 

ou tributárias com o Estado ou com a União Europeia (UE) ou quando se mostre indispensável ao 

controlo indireto de quaisquer entidades abrangidas pela sua ação.  

No exercício da missão são produzidos resultados de natureza multidisciplinar, com especial enfoque 

nos domínios orçamental e financeiro, como se ilustra na figura seguinte: 

Figura 2 ς Missão e principais resultados da IGF-Autoridade de Auditoria 

 

O extenso conjunto de atribuições desta Autoridade de Auditoria e respetivos normativos legais e 

regulamentares encontram-se enunciados no Anexo 1. 

O modelo de gestão atualmente instituído procura valorizar, conforme se ilustra na figura infra, uma 

cultura organizacional dirigida à eficácia e qualidade dos resultados e das respetivas opiniões, 

recomendações e propostas, expressos nos documentos que produz (v.g. relatórios, informações e 

pareceres). 

Figura 3 ς Modelo de gestão da IGF ς Autoridade de Auditoria 

 

Controlo estratégico da 
administração financeira do Estado

Apoio técnico especializado

Recomendações, pareceres, propostas de alteração legislativa e outras, 
participação de infrações financeiras e criminais, correções financeiras, 

difusão de  uma cultura de ética na gestão e controlo dos recursos públicos Χ

Missão

Principaisresultados

RESULTADOS
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1.2. Visão 

O reconhecimento da IGF-Autoridade de Auditoria no âmbito dos Fundos Europeus e no plano nacional 

é expressamente confirmado em diversos normativos: 

V Regulamentos do Parlamento Europeu e do Conselho n.ºs  1303/2013 e 1306/2013, ambos de 

17/12/2013; Regulamento UE n.º 1288/2013, de 11/12/2013; Regulamento n.º 1042/2014, da 

Comissão de 25/07/2014; Regulamento (EURATOM, CE) n.º 2185/96 do Conselho, de 11/11/1996; 

Regulamento (EURATOM, CE) n.º 2988/95 do Conselho, de 18/12/1995; Decreto-Lei n.º 

137/2014, de 12/09, na versão atual; 

V Lei de Enquadramento Orçamental (versão atual da Lei n.º 151/2015, de 11/09), Lei n.º 25/2017, 

de 30/05, Decreto-Lei n.º 166/98, de 25/06, Decreto-Lei n.º 96/2012, de 23/04, Decreto-Lei n.º 

84/2019, de 28/06, bem como da Resolução do Conselho de Ministros n.º 132/2018, publicada 

em 10/10 e das Portarias n.ºs 172/2019, de 03/06 e 271-A/2020, de 24/11. 

 

 

 

 

1.3. Valores 

Na prossecução da missão, a IGF-Autoridade de Auditoria pauta a sua ação por um conjunto de 

Valores, de que se destacam a Independência, a Integridade e a Confiança. 

Independência 
Ao serviço exclusivo da comunidade e dos/as cidadãos/ãs, atuando segundo 
elevados padrões de neutralidade. 

 

Integridade 
Atua de acordo com critérios profissionais e éticos rigorosos, honestidade 
pessoal e integridade de caráter, controlo das situações de conflito de 
interesses e age de forma leal, solidária e cooperante. 

 

Confiança 

Conduta profissional responsável, exigente, competente, dedicada e crítica, 
assente em referenciais técnicos e empenhada na valorização profissional 
dos/as trabalhadores/as e em gerar confiança. 

A ação desta Autoridade é também orientada pelos postulados seguintes: 

V Competência técnica em todas as tarefas desenvolvidas, assegurando um elevado grau de rigor, 

de integridade e de imparcialidade. 

Vis«o 

!ǳǘƻǊƛŘŀŘŜ ŘŜ !ǳŘƛǘƻǊƛŀ ŘŜ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ  
ƴŀ ǾŀƭƻǊƛȊŀœńƻ Řŀǎ ŦǳƴœƿŜǎΣ Řƻ ǎŜǊǾƛœƻ Ŝ Řƻ ǇŀǘǊƛƳƽƴƛƻ ǇǵōƭƛŎƻǎΣ  

ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ŜǳǊƻǇŜǳǎΦ 

http://www.igf.gov.pt/anexos-autoridade-de-auditoria/reg-2185_96-inspecoes-e-verificacoes-no-local-pdf.aspx
http://www.igf.gov.pt/anexos-autoridade-de-auditoria/reg-2988_95-protecao-dos-interesses-financeiros-pdf.aspx
http://www.igf.gov.pt/anexos-autoridade-de-auditoria/lei_151-2015_leo-pdf.aspx
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V Responsabilidade pelos resultados obtidos, mediante o compromisso de uma elevada qualidade 

técnica, tempestividade e conformidade com a lei e o dever de responder pelas ações e omissões 

no âmbito do cumprimento da sua missão.  

V Capacidade estratégica para antecipar, planear e influenciar o futuro, promovendo o espírito 

crítico e atitudes proativas que contribuam para as mudanças necessárias no âmbito da missão. 

V Cooperação mediante o diálogo permanente e construtivo com os diferentes stakeholders, através 

da realização de parcerias, maxime nos domínios da auditoria e da formação. 

V Compromisso social através do desenvolvimento de processos de trabalho assentes em sistemas 

informáticos e na desmaterialização dos suportes documentais, aumentando os ganhos de 

eficiência, diminuindo os custos de funcionamento e valorizando a conciliação entre trabalho, vida 

pessoal e familiar. 

Na sua atuação, esta Autoridade procura ainda: 

V Fortalecer o exercício das atribuições, atuando de forma mais célere e eficaz. 

V Aprofundar a compreensão das realidades a auditar e das suas envolventes, mediante o reforço 

do planeamento, assente em critérios de materialidade, risco e oportunidade. 

V Desenvolver o conhecimento, apostando em parcerias com entidades de referência que permitam 

promover a atualização de conhecimentos e referenciais técnicos, de modo a melhor responder 

aos desafios atuais. 

V Melhorar o desempenho, mediante a avaliação concomitante dos projetos e das ações. 

V Robustecer os resultados dirigidos ao processo decisório, assegurando uma maior ponderação e 

discussão das recomendações e das propostas, bem como dos respetivos impactos, por forma a 

contribuir para a obtenção de soluções assentes em decisões consistentes e eficazes. 

V Aperfeiçoar a comunicação dos resultados, tendo subjacente a necessidade da sua adequada 

divulgação e compreensão por todos os destinatários interessados na eficaz proteção do interesse 

público - objetivo social comum. 

1.4. Organização  

A IGF-Autoridade de Auditoria tem um modelo de gestão participado e misto, matricial nas atividades 

de missão e hierárquico nas atividades de suporte.  

O modelo de gestão participado e o tipo de estrutura, visam reforçar a orientação para os resultados 

e a permanente comunicação entre trabalhadores/as e dirigentes, como se demonstra a seguir. 
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Figura 4 - Estrutura matricial - Missão 

  

Esta estrutura matricial assegura a flexibilidade na constituição de equipas multidisciplinares para a 

ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řƻǎ ƻōƧŜǘƛǾƻǎΣ ƻǎ ǉǳŀƛǎ ǎńƻ ŘŜŦƛƴƛŘƻǎ άŜƳ ŎŀǎŎŀǘŀέ ŀ ǇŀǊǘƛǊ Řŀ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀ ŎƻƴŎŜōƛŘŀΦ ! 

operacionalização da estratégia é concretizada anualmente através da definição dos projetos e da 

designação dos/as respetivos/as responsáveis a quem são cometidas as funções de direção das 

equipas multidisciplinares que desenvolvem as correspondentes ações. 

Figura 5 - Estrutura hierárquica - Atividades de suporte  

 

A estrutura mista da IGF-Autoridade de Auditoria reúne as vantagens das estruturas funcionais e das 

estruturas hierárquicas, onde os projetos integram diferentes tipos de ações de controlo, sob a 

responsabilidade, individual ou partilhada, de diferentes níveis de decisão. 

Subinspetor-Geral
Viegas Ribeiro

Subinspetora-Geral
Ana Paula Salgueiro

Subinspetor/a-Geral

Subinspetor/a-Geral

Inspetor-Geral
António Ferreira dos 

Santos

Direção intermédia

Projetos e ações

Trabalhadores/as

Direção intermédia

Projetos e ações

Trabalhadores/as

D
ir
e

çã
o
 i
n
te

rm
é

d
ia

T
ra

b
a
lh

a
d
o
re

s/
a

s

P
ro

je
to

s 
e

 a
çõ

e
s

D
ir
e

çã
o
 i
n
te

rm
é

d
ia

P
ro

je
to

s 
e

 a
çõ

e
s

T
ra

b
a
lh

a
d
o
re

s/
a

s

Apoio à Atividade 
Operacional

Recursos 
Patrimoniais e 

Financeiros

Recursos 
Tecnológicos

Diretora de 
Serviços

Chefe de Divisão

Recursos Humanos 



  Plano de Atividades - 2021 

 

 

8/46  

1.5. Clientes 

O Governo é o principal destinatário dos produtos desta Autoridade de Auditoria, os quais também se 

destinam a um conjunto amplo de entidades utilizadoras de recursos financeiros, nacionais ou 

comunitários, objeto da sua intervenção, bem como aos/às cidadãos/ãs e outros stakeholders, como 

se exemplifica a seguir: 

Figura 6 - Principais clientes 

 

 

2. CONTEXTO 

As Grandes Opções do Plano, o Relatório e a Lei do Orçamento do Estado (LOE) para 2021, enunciam, 

no quadro de mitigação dos impactos sanitários, sociais e económicos do surto pandémico da 

COVID-19, a continuação do reforço do Serviço Nacional de Saúde (v.g. contratação de recursos 

humanos e implementação do plano de investimentos) e das medidas de Proteção e Melhoria do 

Rendimento das Famílias e de apoio às Empresas e de Estímulo ao Investimento.  

O investimento público, que será robustecido em 2021, assenta em três pilares:  

V Investimentos estruturantes1, nomeadamente nas áreas dos transportes, ambiente, agricultura e 

educação;  

V Programa de Estabilização Económica e Social, aprovado em 2020, cujas medidas preveem 

diversas intervenções, em especial na remoção do amianto nas escolas, em obras na área das 

florestas, rede hidrográfica e mobilidade sustentável, alargamento da rede de equipamentos 

sociais (Pares 3.0) e a continuação da implementação da Universalização da Escola Digital; e 

                                                                 

1 Investimentos de valor superior a 0,01% da despesa das Administrações Públicas, contratados ou em execução. 
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V Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), que incorporará diversos projetos de investimento 

ligados a reformas essenciais para o desenvolvimento do país (com financiamento europeu), 

centrados nas dimensões Resiliência (v.g. saúde, respostas sociais, habitação, inovação, 

infraestruturas, qualificações e competências), Transição Climática e Transição Digital. 

No domínio dos fundos europeus, destaca-se, ainda, o reforço do investimento financiado pelo Fundo 

Social Europeu e pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER). 

Na linha de anos anteriores, mantém-se o objetivo de melhoria da qualidade da despesa pública, com 

relevo para as seguintes medidas: 

V aprofundamento do exercício de revisão da despesa pública, com vista à obtenção de ganhos de 

eficiência duradouros na prestação de serviços públicos, em especial na saúde, na educação, nos 

serviços partilhados e nas compras públicas, na gestão do património imobiliário do Estado, nas 

atividades e investimentos do setor empresarial do Estado (SEE) e, ainda, na administração 

interna e na justiça; 

V manutenção do acompanhamento do SEE, por via da avaliação dos resultados da atividade e do 

desempenho acionista e dos órgãos de gestão, da contratualização do serviço público 

(transparente e sustentado), numa análise de ciclo de vida dos investimentos necessários e da 

identificação das áreas de redução potencial de despesa (v.g. empresas públicas que têm 

esgotado a sua missão, revelado ineficiências ou cujo processo de liquidação tarda em ser 

concluído); 

V reforço do sistema de controlo interno da administração financeira do Estado (SCI), através de 

uma melhor coordenação na utilização dos recursos afetos à função controlo; 

V desenvolvimento e melhoria do processo de reforma orçamental em curso, que decorre da Lei de 

Enquadramento Orçamental de 2015 e do Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas (SNC-AP); 

V avaliação das subvenções públicas, em obediência ao princípio da eficiência e eficácia; 

V difusão de uma cultura de ética e de controlo, promovendo a boa gestão dos recursos públicos e 

a assunção de uma consciência ética no exercício de funções públicas, prevenindo e mitigando 

casos de fraude e de corrupção; e 

V continuação do processo de descentralização de competências da administração direta e indireta 

do Estado para as autarquias locais, decorrente da Lei n.º 50/2018, de 16/08, complementada por 

decretos-lei setoriais. 
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3. ESTRATÉGIA 

A estratégia definida pela IGF-Autoridade de Auditoria tem presente a evolução da política orçamental 

e uma perspetiva holística do controlo da administração financeira do Estado e é orientada para 

resultados mensuráveis, tendo como principais objetivos a melhoria dos produtos, a criação de valor 

para as finanças públicas e o reforço da sua presença nos principais domínios de risco orçamental e na 

resposta às necessidades dos/as cidadãos/ãs.  

Esses objetivos e os correspondentes eixos estratégicos, dirigidos à boa execução dos fundos 

europeus, à sustentabilidade e boa gestão dos recursos públicos, à eficácia na obtenção das receitas 

públicas, ao rigor e à transparência da gestão financeira pública, ao controlo das parcerias 

público-privadas (PPP), de outras concessões e das empresas locais, a promover a ética na gestão 

pública, a prevenir a fraude e a corrupção e a desenvolver e aplicar conhecimento, são exemplificados 

na figura seguinte: 

Figura 7 ς Objetivos e Eixos estratégicos 

 

A estratégia concretiza-se, em suma, pela ação da IGF-Autoridade de Auditoria na valorização da 

gestão dos recursos públicos, na difusão de uma cultura de ética e de controlo e na promoção da 

eficácia na proteção do interesse público, prevenindo a fraude e a corrupção.  

A gestão do risco de fraude e corrupção, que assume um papel crucial para as entidades do setor 

público, na identificação, eliminação ou mitigação dos seus impactos, deve ser desenvolvida no âmbito 

da gestão integrada de risco da organização, a qual abrange uma visão sistémica. A figura seguinte 

resume os principais riscos nas organizações: 
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Figura 8 - Principais riscos nas organizações 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Os principais riscos nas organizações (ANAO - 2011) 

 

A estratégia da IGF-Autoridade de Auditoria baseou-se na avaliação dos riscos associados à gestão 

financeira pública e na ponderação dos projetos de controlo que se consideram apropriados para 

responder e mitigar esses riscos, de forma a identificar atempadamente ineficiências na utilização de 

recursos públicos, facilitando a adoção de medidas corretivas, preferencialmente, durante a execução 

do Orçamento do Estado (OE). 

Foram tidos em conta os riscos e as limitações decorrentes da atual situação da pandemia, cujos 

impactos negativos a nível económico e social agravam os desafios que se colocam em matéria de 

execução orçamental, os quais são especialmente relevantes para o controlo financeiro estratégico. 

Pretendeu-se também contribuir para a qualidade da despesa pública, reforçando o dever de prestar 

contas pelas responsabilidades assumidas e de justificar a utilização dos dinheiros públicos 

(accountability), bem como a necessidade de examinar em que medida foi alcançado o máximo 

benefício com a utilização desses recursos (value for money). 

De destacar que a matriz de risco definida em 2018 e mantida também para 2021, cobre toda a 

intervenção desta Autoridade de Auditoria, incluindo a que resulta de vinculações legais, e permitiu 

identificar áreas e domínios de risco específico, bem como classificar o/s risco/s quanto à respetiva 

probabilidade de ocorrência, materialidade e impacto. 

Esta metodologia possibilitou uma melhor seleção, hierarquização e fundamentação das iniciativas e 

medidas adotadas, bem como do respetivo âmbito e objetivos, de modo a potenciar os resultados das 

intervenções, num contexto em que os recursos disponíveis são cada vez mais escassos e as exigências 

de intervenção maiores e mais prementes.  

O sistema de gestão estratégica e operacional instituído ao nível da monitorização da performance e 

da comunicação, pretende assegurar, de uma forma estruturada, a identificação clara dos valores, da 

missão e visão da IGF-Autoridade de Auditoria aos colaboradores/as e aos restantes stakeholders. 
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Sublinha-se ainda o modelo de conformidade instituído (compliance), enquanto conjunto de normas 

legais e técnicas, de regulamentos e demais documentos de gestão e operacionais, dirigido a orientar 

o comportamento e ações de todos/as os/as trabalhadores/as e dirigentes, por forma a assegurar 

relações éticas, rigor e transparência de processos e qualidade e eficácia dos resultados. 

Figura 9 ς Modelo de compliance 

 

O modelo de conformidade integra diferentes fases (prevenção, deteção e reparação), sendo 

operacionalizado por instrumentos e procedimentos a diferentes níveis: gestão, controlo, avaliação, 

revisão e reparação. Esta Autoridade de Auditoria atribui especial enfoque na prevenção, enquanto 

processo integralmente gerido por si, face aos riscos de ineficiência e entropias que decorrem da 

intervenção de entidades terceiras, caso sejam identificados riscos ou condutas mais graves.  

Face às suas amplas atribuições e domínios de intervenção, a IGF-Autoridade de Auditoria adotou 

ainda um modelo de gestão assente em princípios de sustentabilidade (v.g. Triple Bottom Line), tendo 

presente que, quer a sua ação, quer os seus resultados, têm um amplo alcance (local, regional, nacional 

e europeu) e exigem uma perspetiva de atuação holística e alinhada, designadamente com as 

entidades auditadas e supervisionadas, com relevo para as entidades empresariais e de interesse 

público, as entidades reguladoras e a entidade financeira supervisionada por esta Autoridade de 

Auditoria. 

4. PLANEAMENTO 

O Plano de Atividades (PA) constitui um relevante instrumento de gestão, resultado do alinhamento 

estratégico da organização, e contém, de forma estruturada, o elenco dos projetos, das ações de 

controlo e das outras atividades a desenvolver em 2021, que concorrem para a realização dos objetivos 

estratégicos e operacionais. 

A elaboração do PA teve subjacente o modelo Balanced Scorecard e constitui, ainda, a base do 

processo de atualização das metodologias de auditoria, do reforço da qualidade dos produtos e 

resultados e da renovação dos perfis de liderança impostos pela complexidade, exigência e 

multidisciplinaridade dos desafios do controlo financeiro e da coordenação e reforço do prestígio da 

atividade de inspeção, enquanto função relevante do Estado, à semelhança das funções de defesa e 
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segurança, representação externa e investigação criminal ς cfr. n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20/06. 

Este documento serve também de base para a definição do Quadro de Avaliação e Responsabilização 

(QUAR) e dos objetivos individuais dos/as trabalhadores/as no domínio do processo de avaliação do 

respetivo período. 

O processo de elaboração do Plano, que contou com a participação de todos/as os/as 

trabalhadores/as, no âmbito das respetivas equipas e/ou a título individual, mediante a apresentação 

de propostas de ações na aplicação disponibilizada na Intranet, é exemplificado na figura seguinte:  

Figura 10 ς Processo de planeamento 

 

A atuação desta Autoridade de Auditoria é orientada, no essencial, pelos documentos base 

identificados (coluna da esquerda), que fundamentam os objetivos e eixos estratégicos, bem como a 

subsequente determinação dos projetos e ações, contribuindo igualmente para a definição do QUAR. 

5. DOMÍNIOS DE INTERVENÇÃO 

Considerando ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ƻǊœŀƳŜƴǘŀƭ ŘŜ фуΦууф ƳƛƭƘƿŜǎ ŘŜ ŜǳǊƻǎ όaϵύ - dados provisórios das Contas 

das Administrações Públicas em Contabilidade Nacional para 2020 - e atendendo a critérios de risco e 

materialidade, identificam-se a seguir os principais domínios de intervenção do controlo financeiro: 
 

Parcerias Público-Privadas ҍ 1.521 aϵ em 2020  
 

Garantias pessoais do Estado - 11.017 aϵ em 30/09/2020 
 

Contratação Pública - 14.016 aϵ na aquisição de bens e serviços e 5.528 aϵ em investimento em 2020 
 

Benefícios e subvenções públicos - 12.592 aϵ em 2020   
 

Transferências da UE para Portugal - 3.701 aϵ em 2020  
Transferências de Portugal para a UE - 2.429 aϵ em 2020  
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Prevenção da fraude e evasão tributárias e da corrupção e infrações conexas 
 

Sistemas e tecnologias de informação e Sistemas de controlo interno e de prestação de contas 

Fontes: Relatório da proposta de OE 2021 e listas das subvenções e benefícios públicos de 2020 publicadas pela IGF ς Autoridade de Auditoria 

(https://www.igf.gov.pt/deveres-de-comunicacao/subvencoes-publicas7.aspx). 

Considerando o contexto de intervenção da IGF-Autoridade de Auditoria, os domínios suprarreferidos, 

a estratégia definida, as áreas de risco identificadas e a classificação do risco quanto à probabilidade 

de ocorrência, materialidade e impacto, as ações planeadas para 2021 privilegiarão: 

V A execução dos fundos europeus; 

V Os principais programas orçamentais; 

V A administração local autárquica; 

V As principais áreas da contratação pública e a atribuição de subvenções públicas, incluindo as 

medidas de apoio no âmbito da pandemia COVID-19; 

V A aplicação da nova Lei de Enquadramento Orçamental e do SNC-AP; 

V As concessões e as PPP; e 

V A supervisão do setor financeiro público (dívida pública). 

Fundos Europeus 

A estratégia subjacente à boa execução dos fundos comunitários visa robustecer a intervenção da 

IGF-Autoridade de Auditoria, no âmbito da UE, reforçando a coordenação com a CE e a reputação desta 

Autoridade de referência no plano europeu. 

Salienta-se que a IGF-Autoridade de Auditoria, é a única que, de entre todas as congéneres dos 

Estados-membros, obteve o contrato de confiança para todos os Programas Operacionais, mesmo 

após as avaliações recorrentes efetuadas pelas instituições europeias, quer no quadro de missões 

específicas, quer no âmbito da avaliação dos pareceres anuais sobre as contas, facto que representa 

um património de credibilidade de elevado significado para o País. 

Em 2021, a intervenção desta Autoridade neste domínio será orientada para quatro vetores 

fundamentais: 

V execução de um plano de auditorias que visa verificar se as insuficiências anteriormente 

identificadas no funcionamento dos sistemas de gestão e controlo dos programas operacionais 

do período de programação 2014-2020 foram objeto de medidas corretivas para mitigar o seu 

impacto nas taxas de erro que suportam os pareceres anuais de auditoria a reportar à CE, 

permitindo assim obviar consequências financeiras adversas para o País (v.g. suspensão nas 

transferências ou aplicação de correções financeiras forfetárias a Portugal pela CE);  

https://www.igf.gov.pt/deveres-de-comunicacao/subvencoes-publicas7.aspx
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V conclusão das subsequentes fases da estratégia de auditoria do período de programação 

2014-2020, no âmbito dos fundos europeus estruturais e de investimento, com enfoque na 

realização de auditorias horizontais ou temáticas, v.g. metodologias de custos simplificados, 

montantes retirados, recuperáveis e recuperações e contratos de delegação de competências, 

mitigando as áreas de risco identificadas e contribuindo para o robustecimento dos sistemas de 

gestão e controlo dos intervenientes na gestão dos fundos europeus; 

V realização de auditorias específicas para suporte dos pareceres a emitir sobre as contas anuais 

dos diferentes programas operacionais do PT 2020 e dos diversos fundos europeus, de modo a 

contribuir para a manutenção da regularidade dos fluxos financeiros com a Comissão e da 

credibilidade internacional adquirida, num contexto de exigência e complexidade acrescidas, 

resultantes de intensivo e recorrente escrutínio técnico por parte das diversas instituições 

ŎƻƳǳƴƛǘłǊƛŀǎΣ ƴƻ ǉǳŀŘǊƻ Řŀ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻ Řƻ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ ŘŜ άsingle auditέ, bem como das 

restrições impostas pela atual pandemia COVID-19; 

V realização expectável de auditorias no âmbito dos novos Quadro Financeiro Plurianual e  

Mecanismo de Recuperação e Resiliência ς MRR (2021-2027), que se estima poderem vir a 

reforçar o quadro de responsabilidades da Autoridade de Auditoria para os fundos da União 

Europeia em Portugal, e que constituirão um acréscimo muito significativo e de enorme 

complexidade e exigência na sua intervenção, multiplicando as respetivas responsabilidades de 

um para três programas de financiamento (Portugal 2020, Portugal 2030 e MRR), a decorrer em 

simultâneo. 

Assinala-se igualmente a intervenção desta Autoridade enquanto interlocutor nacional da CE no 

domínio da Proteção dos Interesses Financeiros da União, bem como as suas competências como 

Serviço de Coordenação Antifraude (Anti-Fraud Coordination Service ς AFCOS). 

Considerando o já referido acréscimo de responsabilidades e âmbito de intervenção no domínio dos 

novos programas/instrumentos de financiamento, v.g. dos novos MRR e Quadro Financeiro Plurianual 

(2021-2027), que se estima venham implicar a certificação anual de mais do triplo das despesas até 

agora auditadas, não pode deixar de se sublinhar os riscos que decorrem da preocupante e crescente 

escassez de recursos humanos afetos à execução das suas ações neste domínio, e que são suscetíveis 

de afetar os padrões de qualidade habituais e irrefutáveis enquanto Autoridade de Auditoria dos 

fundos europeus, amplamente reconhecidos pelas Instâncias comunitárias. 

Com efeito, o substancial aumento de responsabilidades, bem como das exigências técnicas e 

metodológicas, por parte das autoridades europeias, subjacente à emissão dos pareceres da 

Autoridade de Auditoria sobre todos os fundos europeus e o enorme e complexo acréscimo de 

trabalho que tais exigências representam, incluindo o exigente, complexo, minucioso e permanente 

escrutínio por parte da CE e do Tribunal de Contas Europeu sobre o nosso trabalho, suscitam a 

imperiosa necessidade de reforço da sua capacidade de resposta. 
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Tal situação impõe, por um lado, o robustecimento técnico e metodológico da intervenção da 

IGF-Autoridade de Auditoria, o que tem vindo a ser feito de forma sistemática como reconhecido pela 

CE e, por outro, o reforço dos meios humanos disponíveis que atualmente se revelam insuficientes.  

Para além do risco reputacional para o País, importa acautelar o risco de não reporte às instâncias 

comunitárias de situações com potencial impacto financeiro relevante, circunstância que se poderá 

traduzir num significativo risco financeiro. 

Neste contexto, a IGF-Autoridade de Auditoria, considerada há muito uma das organizações de 

referência e de excelência no plano europeu, não pode deixar de expressar a sua preocupação face ao 

risco das autoridades comunitárias poderem retirar consequências, designadamente, financeiras, das 

atuais limitações de recursos para o exercício desta importante atribuição e que é reforçada no quadro 

dos vários instrumentos de política a adotar no futuro próximo, conforme resulta do modelo de 

governação do PRR, risco que importa colmatar com a maior urgência. 

Despesa Pública 

Face à necessidade de melhorar a qualidade da despesa pública, de assegurar um adequado 

desempenho dos serviços e a eliminação de desperdício, será dada especial atenção à fiabilidade e 

integridade da informação financeira e ao controlo orçamental, bem como à contratação pública. 

Para este efeito, nos eixos estratégicos dirigidos à promoção da sustentabilidade e boa gestão dos 

recursos públicos, do rigor e transparência da gestão financeira pública e da ética na gestão pública, 

bem como à prevenção da fraude e corrupção, foram incluídos projetos e ações que visam contribuir 

para a melhoria dos seguintes vetores: 

V qualidade e regularidade da despesa pública na Administração Central e Segurança Social, bem 

como no SEE; 

V boa gestão patrimonial e de tesouraria do Estado; 

V regularidade na atribuição de subvenções e benefícios públicos;  

V legalidade e transparência da contratação pública e do outsourcing; e 

V eficácia dos sistemas de receitas públicas não tributárias. 

Apesar das obrigações legais existentes neste domínio, destaca-se também a escassez de recursos 

humanos desta Autoridade de Auditoria, reconhecida já em 2010 pela Assembleia da República, que 

efetuou ǊŜŎƻƳŜƴŘŀœńƻ ŀƻ DƻǾŜǊƴƻ ǇŀǊŀ άΧa capacitação dos vários organismos com competências 

na área da prevenção e combate à corrupção com os recursos humanos adequados ao efetivo 

cumprimento das suas funções, nomeadamente no que concerne ao reforço, em número suficiente, do 

ǉǳŀŘǊƻ Řŀ ΧLƴǎǇŜœńƻ-Geral de FinançasΧέ2. 

                                                                 

2 Resolução da Assembleia da República n.º 91/2010, publicada no Diário da República, n.º 154, 1.ª Série, de 10/08. 
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Internamente, a melhoria da qualidade da despesa com a modernização administrativa iniciada em 

2018, continuará em 2021, através de projetos cofinanciados no âmbito do Sistema de Apoio à 

Modernização e Capacitação da Administração Pública (SAMA), que incidiram em especial na 

reengenharia e desmaterialização de processos. 

Sistemas Tributários 

A estratégia da IGF-Autoridade de Auditoria no âmbito do controlo da Administração Tributária e 

Aduaneira (AT) visa contribuir para a eficácia e justiça tributária na obtenção das receitas públicas e 

para o combate à fraude e evasão fiscal e aduaneira, destacando-se a realização de intervenções nas 

seguintes áreas: benefícios fiscais, resultados do controlo tributário em áreas de elevada 

materialidade, representação fiscal, gestão e sistemas tributários da AT. 

Administração Local 

No âmbito do subsetor local, foram consideradas como áreas de maior materialidade e risco, as 

seguintes: endividamento e situação financeira; contratação pública; urbanismo; e descentralização 

de competências. 

Será igualmente dado enfoque à realização de ações de controlo em empresas locais, entidades 

participadas e PPP de âmbito municipal, contribuindo, assim, para o reforço da sustentabilidade e 

transparência da respetiva atividade. 

A IGF-Autoridade de Auditoria continua a assegurar as suas responsabilidades em matéria de controlo 

das acessibilidades dos edifícios afetos à Administração Local. 

Por outro lado, sublinha-se a criticidade da resposta desta Autoridade ao elevado número de pedidos 

de intervenção efetuados por entidades judiciais e judiciárias e às participações de particulares e de 

entidades públicas, relacionados com a investigação de indícios de ilícitos financeiros e outros, aos 

quais têm de ser afetos recursos para assegurar o tratamento e apreciação dessas solicitações, de 

acordo com critérios de materialidade, de risco e de oportunidade. 

Por fim, observa-se que o aumento contínuo de atribuições desta Autoridade de Auditoria neste 

subsetor, como é o caso recente (janeiro de 2021) do controlo no domínio do teletrabalho, não tem 

sido acompanhado do necessário reforço de meios, pelo que existe um notório défice de recursos 

humanos e financeiros para a cobertura do universo autárquico (mais de 3500 entidades), o que 

compromete a eficácia e o nível de cobertura do respetivo controlo. 

Entidades Empresariais 

No domínio do SEE perspetivam-se intervenções no âmbito dos eixos estratégicos dirigidos à 

promoção da sustentabilidade e da boa gestão dos recursos públicos, do rigor e transparência da 

gestão financeira pública, focadas no controlo acionista, da receita e da despesa, na evolução da 

situação patrimonial, financeira e na racionalidade económica e eficiência da respetiva atividade.  




























